
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DR. FABIO LOPES 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 56/2025, que prorroga o prazo dos trabalhos da Comissão
de Assuntos Relevantes destinada a tratar dos Processos Legislativos da Câmara Municipal
de Santo André – SP.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

9214/2025 9854/2025 01/12/2025 15:49:19 01/12/2025 15:44:09
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